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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECERN° 155 /16 

o presente projeto de lei n° 188/16, de iniciativa do 
Vereador JOSÉ CARLOS PORSANI, institui e inclui no calendário oficial de 
eventos do Município o Dia da Proclamação da Independência do Brasil, a ser 
comemorado anualmente em 08 de setembro. 

O Autor propôs um substitutivo à matéria, instituindo 
e incluindo no Calendário Oficial de Eventos do Município o Ato Cívico da 
Independência, a ser comemorado anualmente em 08 de setembro. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade do projeto e seu substitutivo. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissões, 26 de setembro de 2016. 

Presidente e Relator 
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